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Of. Nº: ______/

Data: ____/____/____

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Moradores da rua fazem a solicitação de alteração do ponto de ônibus para  a frente do número 96. justifica-
se a alteração pois o ônibus passa na via em alta velocidade, fazendo com que as casas ao redor sofram desgastes.
Fazendo esta mudança ele teria que passar em uma velocidade mais baixa. 

Mudança de local do Ponto de ônibus.

- JUSTIFICATIVA -
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GABINETE DO RONALDO TANNÚS

Sala das Sessões, 4 de junho de 2020

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência que seja encaminhado
à SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES

RONALDO TANNÚS



Nome Quantidade

RONALDO TANNÚS 1
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